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ATO DA PRESIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO
MÍNIMO 2025

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2025
 
 
 
                        O Presidente da Câmara Municipal de Ruy
Barbosa/RN, Vereador DANIEL DUARTE DE MOURA, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Lei Orgânica Municipal e
pelo Regimento Interno,
 
 
                        RESOLVE:
 
 
                        Art. 1º. Definir, como valor do salário mínimo a ser
pago no âmbito  da Câmara Municipal  de  Ruy Barbosa/RN,  nos
termos do Decreto Federal nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024,
o valor de R$ 1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reais).
 
                        Art. 2º. Este Ato da Presidência entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro do
corrente ano.
 
 
Ruy Barbosa/RN, 13 de janeiro de 2025.
 
 
 
 
 
DANIEL DUARTE DE MOURA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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